
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº        , DE 2014 

(Da Srª MARA GABRILLI) 

Solicita informações orçamentárias e 
de gestão sobre o Programa Viver Sem 
Limites para a Ministra Chefe da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da 
República  

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado Sra. Ministra Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República, o pedido de informações a seguir. 

Relatório orçamentário e de gestão do Programa Viver 

Sem Limites, desde a sua instituição, especificando no mínimo: 

1-) A relação de todas as dotações orçamentárias, 

incluindo os valores consignados originalmente na lei orçamentária anual, bem 

como todos os eventuais acréscimos promovidos por meio de créditos 

adicionais; 

2-) O montante repassado a cada Unidade da Federação, 

com a especificação dos valores por exercício financeiro, por iniciativa, projeto, 

produtos dispensados e equipamentos instalados. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O Programa Viver sem Limites, do governo federal, foi 

lançado no dia 17 de novembro de 2011, por intermédio do Decreto nº 7.612, 

com o objetivo de implementar novas iniciativas e intensificar ações em 

benefício das pessoas com deficiência. 

Não obstante estarmos próximos de alcançar três anos 

de vigência deste Programa, lamentamos profundamente constatar que as 

demandas das pessoas com deficiência neste País continuam exatamente as 

mesmas e não se percebe qualquer efeito prático da atuação do governo 

federal em relação a este assunto tão importante. 

Levando em consideração que este Congresso Nacional 

reiteradamente consignado recursos orçamentários para o Programa Viver 

Sem Limites, precisamos saber exatamente o que está ou não está sendo feito 

para beneficiar as pessoas com deficiência. 

Em nome da transparência e da necessária prestação de 

contas à sociedade, solicitamos, portanto, que esses dados se tornem públicos, 

por meio do seu envio a este Parlamento. 

Sala das Sessões, em        de                          de 2014. 

Deputada MARA GABRILLI 
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